PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR nº xxx/2009.

 

EMENTA – Regulamenta direitos do quadro de empregados da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE PERNAMBUCO

Submete a apreciação da Assembléia Legislativa o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º. Os empregados públicos do quadro da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI que desempenhe suas funções no Data Center poderão cumprir jornada especial de trabalho de 30 (trinta) horas semanais, dividas em 06 (seis) horas diárias em 04 (quatro) turnos ininterruptos.
Art. 2º. O empregado público do quadro da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI que desempenhe suas funções no Data Center poderá trabalhar em regime de sobreaviso em razão da imperiosa necessidade do serviço, cujo chamado deverá ser atendido em no máximo de 02 (duas) horas.

Parágrafo único – Quando em regime de sobreaviso, o empregado fará jus a um adicional de 30% (trinta por cento) sobre o valor do salário-hora, limitando-se, porém, a obrigação de pagar, ao período em que permanecer o empregado em efetivo sobreaviso.
Art. 3º. O empregado público do quadro da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI terá direito ao pagamento pela prestação de serviços extraordinários, desde que realizados no interesse da Administração e autorizados pelo Diretor-Presidente, após prévia deliberação do Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP.

§ 1º – Compete ao Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP emitir resolução sobre a modus operandi para a prestação de serviços extraordinários, devendo a remuneração nela mencionada ter seu valor acrescido em até 120% (cento e vinte por cento) do salário-hora a depender do dia e do horário de sua execução.

§ 2º. Em nenhuma hipótese os titulares de cargos em comissão, os servidores que percebem função gratificada e os servidores de outros Poderes ou entes da Federação que se encontrem à disposição da ATI receberão o benefício instituído no caput deste artigo.

§ 3º. Não será considerada função gratificada, apenas para os fins do § 3º deste artigo, as gratificações de exercício e a de incentivo à produtividade.

§ 4º. A Resolução mencionada no § 1º deste artigo deverá ser editada no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação desta Lei.

Art. 4º. Fica assegurado ao empregado público do quadro da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI o direito a percepção dos seguintes benefícios:

I – auxílio-creche por filho(a) dependente até a faixa de 06 (seis) anos, não cumulativo com pai e mãe, com valor determinado através de resolução do Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP.
II - vale-refeição, até o limite de 22 (vinte e dois) vales por mês, com valor unitário determinado através de resolução do Conselho Superior de Política de Pessoal – CSPP.
III – auxílio-saúde, representado pela manutenção de contrato com empresa operadora de plano de assistência à saúde, para prestação de serviços de assistência médica, cirúrgica, ambulatorial e hospitalar.
§1º. no benefício que trata o inciso III deste artigo, a Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI custeará com valor correspondente a 60% do valor da vida do empregado.

§2º. no benefício que trata o inciso III deste artigo, poderão ser incluídos os dependentes do empregado público, de acordo com a legislação previdenciária, devendo a Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI custear o percentual que trata o parágrafo anterior. 
Art. 5º. Fica mantido para os empregados públicos do quadro da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI o Plano de Cargos, Carreiras e Salários – PCCS implantado na extinta FISEPE.
Parágrafo único - A Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI criará uma Comissão Administrativa de Avaliação e Acompanhamento do Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos - PCCS, com prazo de conclusão dos trabalhos em até 180 (cento e oitenta) dias após a vigência desta Lei, com objetivo de avaliar, acompanhar e propor reformulações, enquadramentos e outras medidas necessárias ao seu aperfeiçoamento.
Art. 6º. Aplicar-se-á aos servidores públicos do quadro da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI que desempenhe suas funções no Data Center o disposto nos artigos 1º e 2º desta lei.

Art. 7º. O artigo 19 da Lei Complementar n° 85, de 31 de março de 2006, passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 19..........................................................................................................

....................................................................................................................

§ 1º ............................................................................................................

§ 2º ............................................................................................................

§ 3º .............................................................................................................

§ 4º .............................................................................................................

§ 5º A partir de 31 de maio de 2008, a gratificação instituída no caput deste artigo poderá ser concedida aos empregados públicos estaduais integrantes do quadro de pessoal da Agência Estadual de Tecnologia da Informação – ATI, num limite global de 05 (cinco) beneficiários por parte desta Unidade Gestora, desde que satisfaçam aos requisitos estabelecidos para sua concessão."
Art. 8º. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei Complementar correrão à conta das dotações orçamentárias próprias.

Art. 9º. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10. Revogam-se todas as disposições em contrário.

PALÁCIO DO CAMPO DAS PRINCESAS, em 01 de junho de 2009.
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Governador do Estado
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